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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL



TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

O Município, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a aquisição de Capa de proteção para caixa d’água para realização de ações de controle vetorial nas áreas com maior vulnerabilidade social do município de Petrópolis, tendo em vista o Estado de Emergência em Saúde Pública em razão da epidemia de dengue no município de Petrópolis, conforme decreto nº 815 de 23 de fevereiro de 2024.
2. OBJETO

 O objeto deste é a aquisição através de ata de registro de preço, de telas de proteção para caixa d’água para realização nas Ações de controle vetorial nas áreas com maior vulnerabilidade social do município pelo período de 12 (doze) meses.
     3. PRAZOS:
 O prazo de entrega deverá ser de 8 (oito) dias corridos a partir do recebimento da SAF e do Empenho;

     4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
   A entrega deverá ser efetuada conforme solicitações na Rua Doutor Sá Earp, 433, Morin, Petrópolis – Cep: 25625-073, no horário de 8h às 16h, tel.: 24 2231-0841 ou 2291-1594.
4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT

	01
	Capa de proteção para caixa d’água de 500 litros redonda TELA 100% POLIESTER na cor branca. Acabamento com costura linha 100% poliéster na cor branca e cordão 100% na cor branca. Poliéster com acetato de polivinila com tratamento anti-mofo e anti-fungos. Não tóxico.
	 un
	3.000

	02
	Capa de proteção para caixa d’água de 1000 litros redonda TELA 100% POLIESTER na cor branca. Acabamento com costura linha 100% poliéster na cor branca e cordão 100% na cor branca. Poliéster com acetato de polivinila com tratamento anti-mofo e anti-fungos. Não tóxico.
	un
	3.000


 4.3.1. Da qualidade do objeto ofertado:

Para confirmação da aplicação no tecido do Acetato de Polivinil e também do tratamento anti-mofo, o fornecedor deverá apresentar o laudo emitido pelo(s) laboratório(s) de controle de qualidade acreditados junto ao Instituto de Pesquisas Tecnológicos (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) em nome do fabricante ou do detentor do registro do produto na ANVISA.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do material, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

        6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

 O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.

O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
        7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

 Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado

sujeitar-se-á às seguintes sanções:

 Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:

- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação

- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

   Despesa orçada pela verba da Portaria GM/MS nº 3.160, de 09 de fevereiro de 2024.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

- Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;

- Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

- Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado;

- Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;

- Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

- Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento;

- Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;

- Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

___________________________________

Responsável

Rua Dr. Sá Earp, 433  – Morin – Petrópolis RJ – CEP: 25625-073

Tel: (24) 2291- 1797 - (24) 2231-0841 - e-mail: equipeambiental.petropolis@gmail.com

